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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0319/2025.


	Projeto de Lei n.º 069/2025
Autor: Vereador Eduardo Paiva da Silva
Ementa: “Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de QR Code nas placas informativas de obras públicas no município de Niterói, garantindo o acesso à transparência dos valores, cronogramas e aditivos contratuais”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde institui a obrigatoriedade de inclusão de QR Code nas placas informativas de todas as obras públicas municipais executadas pela Prefeitura de Niterói ou por entidades contratadas, com o objetivo de facilitar o acesso da população às informações detalhadas sobre os valores investidos, cronograma de execução e eventuais aditivos contratuais.
Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Pela anexação da proposição em epígrafe, ao Projeto de Lei n.º 0230/2019, na forma do artigo 128, §3º, IX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, por trata-se de proposições com objeto idêntico.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator.
Sala da Comissão, 02 de abril de 2025.
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